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Coren@
Conselho Regional de Enfermaqem do Paraná

oeclsÃo coREN/pR No 03/2021,D818 DE JANEIRo DE2021.

Utilização de veículos do Coren/PR - triênio
2021/2023.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná em

cumprimento ao disposto na Lei Federal 5.905/1973 e no Código Eleitoral do Conselhos

Federal e Regionais de Enfermagem, instituído pela Resolução Cofen no 52312016;

GONSIDERANDO a início da gestão - triênio 202112023;

CONSIDERANDO a necessidade de diferentes setores em diversas

ocasiões utilizarem os veículos oficiais da Autarquia;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o uso dos veículos

oficiais do Coren/PR.

DECIDE:

Art. 10 Regulamentar que a utilizaçâo dos veículos oficiais ocorrerá por

determinação da Presidente em portaria específica em cada caso.

Art. 2o Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura,

revogando-se disposições em contrário.

Curitiba, 18 de janeiro de 2021

ftfur^/
RITA SANDRAÉRANZ

Presidente
PEL

cretário
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